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Tnua a presente consulta da hipótese de permu
ta de um prédio público de propriedade da Prefeitu
ra por um outro, de igual valor, de propriedade par
ticul31'. Questiona-se e!>l.a Cone sobre a existência de 
impedimentos legais e os aspectos que devem ser 
utilizados. 

No vigente ordenamento jurfdico brasileiro é 
permitida a permuta de um imóvel público por outro 
de propnedade privada. Chegamos a esta conclusão 
ao analisar a Lei n° 8.666/93, com nova redação 
dada pela Lei no 8.883/94, que estabelece normas 
para licitações e contratos da Administração Públi
ca. 

Com efeito, uma anâlise sistêmka do men
cionada diploma legal, nos revela que é permitida a 
permuta de um imóvel público por um particular, 
sendo, inclusive, dispensada a licitação. Todavia. há 
urna série de exigências que devem ser necessaria
mente obedecidas sob pena de nulidade do ato. 
E!>tabelece o artigo 17 da Lei n° 8.666/93, in ver
bis: 

'·Art. 17. A alienação de bens da Administração 
Pública. subordinada à existência de inte
resse público devidamente jus[ificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas:" 

Registre-se que a permuta, troca, escambo pres
supõe a alienação e a aquisição de determinada 
coisa. No caso, pressupõe a alienação do imóvel que 
a Prefeitura detém a posse e a aquisição do imóvel 
de propriedade particular. 

Desta forma, a permuta, assim como a alienação 
de qualquer bem público. está subordinada à pre
sença de imeresse público devidamente justificado e 

prévia avaliação, por força justamente do artigo 
supratmnscrito. Surgem. portanto, duas exigências 
para a consumação de uma pemmta envolvendo 
bem público. 

Prossegue o artigo 17, inciso I da Lei n° 
8.666/93: 

··1 -quando imóvel dependerá de autoriza
ção legislativa, para órgãos da adminis
tração direta e entidade~ autárquica.'> e 
fundacionais e, para todos. inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de 
a1•aliação prévia e de licitação na moda
lidade de concorrência, dispensada esta 
nos seguintes casos: 

c) permuta. por outro imóvel que atenda aos 
requisitos constantes do inciso X do art 
24 desta Lei; 

Constata-se da transposição acima a presença de 
mais uma ex1gência, além do interesse público devi
damente justificado e da prévia avaliação, qual seja: 
a necessidade da existência de autorização legislati
va. Segundo nos afirma o consulente esta exigência 
já foi atendida. vez que a Câmara Municipal de 
Santa Cruz de Capibaribe autorizou ao Poder Exe
cutivo a proceder a mencionada permuta. 

Além disso, a exegese do dispositivo nos revela 
que a pennuta de imóvel público é dispensada de 
licitação. Cumpre-nos aqui estabelecer uma diferen
ça entre licitação dispensável (art. 24) e licitação 
dispensada (arL 17, 1). 

No caso da licitação dispensável é facultada a 
Administração a realização ou não da licitação. A 
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escolha está inscnda oo âmbito do poder dis
cricionário administrat.ivo. Há possibilidade de real
ização da competição. Por sua vez. a licitação é dis
pensada quando a dispensa é determinada por lei, 
escapa, portanto, à di-;cnciooariedade do adminis

trador público. A lei declarJ como dispensada 
Verifica-se. ainda. que a alínea ··c''que trata da 

hipótese de dispensa de licitação em caso de permu
ta de imóvel remete ao inciso X do artigo 2~ dis-pon
do que os requisitos naquele artigo previsto devem 
ser atendidos. Portanto, ainda há mats exigências. 
O artigo 2~. inciso X trata da dispensa de licitação 
para compra ou locação de imóvel. Dispõe este dis
positivo in littcris: 

''Art. 24- É dispensável a licitação: 

X - para compra ou locação de imóvel des
tinado uo mendimento da., finalidades 
precfpuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e locafiza
ção condicionem a sua escolha, desde 
que o preço ~eja compatfvel com o 
valor de mercado, segundo avaliação 
prévia: 

Destarte, é condição para revestir a permuta de 
eficácia os mesmos requisitos exigidos para dispen
sa na compra ou locação de tmóvel. Surgem. por
tanto, mais duas condições: que o imóvel recebido 
na pennuta seja utilizado para o atendimento de 
finalidades precfpuas da Administração e que a 
aceitação deste i móvel como troca esteja condi
cionada a necessidades de instalação e localização 
da Administração. 

Registre-se a importância da exigência preseme 
neste dispositivo: a de que a permuta necessaria
mente esteja condicionada ao atendimento das final
Idades precfpuas da Admintstração. 

Com efeito, é requisito de todo o ato adminis
trativo. seja ele qual for, a finalidade pública, ou 
looeja. o objetivo de Interesse público a atingir. Não se 
compreende ato administrativo sem fim público. A 
finalidade é. assim, elemento vinculado de todo ato 
administrativo discricionário ou regrado - porque o 
Direito Po!>itlvo não admite ato administrativo sem 
finalidade públ1ca ou desviado de sua finalidade 
espedfica. 

104 

Desde que a Administração Pública só se justi
fica como fator de realização do interesse coletivo. 
seus atos hão de se dirigir sempre e sempre para um 
ftm público, sendo nulos quando satisfizerem pre
tensões não comcidentes com o interesse coletivo. 

A altemção da finalidade expressa na norma 
legal ou 1mpHcita no ordenamento da Administração 
caracteriza o desvio de poder. que rende ensejo à 
inval1dação do ato, por lhe faltar um elemento pri
macial em sua fonnação o fim público desejado 
pelo legislador. (llely Lopes Meirelles. Direito 
Admim~trmivo Brasileiro: 135). 

Por fim, resta induvidoso que a Lei de Lici
tações equiparou como condição de legalidade a 
permuta à dispensa de licitação no ca:.o de compra 
ou locação de imóvel. Corolário desta equiparação é 
a necessidade de atendimento às exigências comidas 
no art.igo 26 du Lea no 8.666/93, que in casu, traz 
como conseqüência a necessidade de publicação do 
ato de permuta na imprensa oficial, no prazo de 
cinco dias, como condição para eficácia do ato. 

A publicação do ato de permuta do imóvel 
público por outro de propriedade particular é medi
da mrus do que salutar. Propiciará a todas as pessoas, 
reais propriet:úios do imóvel público. tomar conhe
Cimento do ato dando-lhes oportuntdade, desta 
forma. de quesuonar a pennuta. Atende-se assim ao 
princípio da publicidade consubstanciado no artigo 
37 da Lei Maior do pafs. 

Podemos agora elencar as condições que dE vem 
ser atendidas por oca-.ião da permuta sem as quailoo os 
atos que a formalizam de permuta tomar-se-ão eiva
dos de nulidade: 

- presença de Interesse público devidamente 
justificado; 

- prévia avaliação; 
- amorização legislativa; 
- atendimento a finalidades precípuas da 

Administração; 
- condicionamento a necessidades de instalação 

e localização da Administração; 
- publicação do ato de permuta na imprensa ofi

cial no prazo de 5 (cinco) dias. 

À vista do exposto. opino que se responda ao 
consultantc nos seguintes termos: 

I - A pennuta de um imóvel público por outro de 



igual valor de propriedade particular é peiTllitida 
no vigente oruenumento jurídico brasileiro. É 
hipótese, inclusive, de licitação dispeo ·ada. nos 
tennos do art 17. inciso I, alfoea "c'"da Lei n° 
8.666/93 com nova redação dada pela Lei n° 
8.883/94: 

n -Todavia, como condição de eficácia dos atos 
que con.•;umarao a permuta, deverão ser atendi
das uma l>érie de exigências todas decorremes 
da Lei n° 8.666/93, que mstilui nonnas para lic
itações e contraiOS da Admiruslr.lção Pública, 
sob pena de nulidade dos mesmos. a saber: 

a) presença de interesse público devidamente 

justificado (art. 17, raput); 
b) avaliação prévia (art. 17, caput); 
c) autorização leghlativa (art. 17. 1): 

d) atendimento a finalidades precfpuas da 
Admuustração (an. 24, X); 

e) coodicionamemo a necessidades de instalação 
e localização da Administração (art. 2~. X): 

f) publicação dos atos de permuta na imprensa 
oficial no prazo de 5 (cinco) dias (art. 26. 
caput); 

Recife, 16 de mruo de 1995 

Luiz Arco verde C. Filho 
- Auditor-
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